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Os Vereadores que ao final subscreve, nos termos regimentais e 

após ouvir o Plenário, requerem providências da Mesa Diretora para junto ao 

Executivo Municipal solicitar:

Inclusão no Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência -  Viver sem Limite, o qual prevê a construção e 

/ou reforma residências com a instalação de equipamentos de 

acessibilidade para pessoas com deficiência.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha interferência visa criar 

políticas públicas inclusão dos portadores de necessidades especiais, com a 

adesão dos municípios, às unidades inclusivas, a ser instaladas de acordo com 

as normativas e orientações técnicas divulgadas pelo MDS.

Assim, como parte do “Viver sem Limite”, foi criada a Secretaria 

Nacional de Acessibilidade e Programas Urbanos, dentro do Ministério das 

Cidades. Ela tem como objetivo promover a inserção do tema nos projetos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com a instituição de uma política 

nacional.

O “Viver sem Limite” prevê a efetivação do Programa Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social - BPC Trabalho, com vistas ao 

fortalecimento da autonomia e da participação social das pessoas com 

deficiência. O plano também investe em Centros-Dia de Referência e em 

Residências Inclusivas para pessoas com deficiência em situação de 

dependência, que são serviços de proteção social especial ofertados pela 

Política Pública de Assistência Social, por meio do SUAS. Os serviços do SUAS
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são oferecidos no município e no Distrito Federal em articulação com os demais 

serviços no território e matriculados ao SUS para garantir a intersetorialidade 

da atenção às pessoas com deficiência.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres edis, para a 

aprovação dessa matéria que é de grande importância para as pessoas com 

necessidades especiais em nosso município.
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